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Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente.
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1840, DE 15 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Prime Placas Barbacena Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n .º 37 .000 .527/0001-26, com sede na rua Benjamin 
Constant, nº . 6, Loja 8, Bairro Centro, CEP 36200-056, Barbacena/MG, 
para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DRPC de 
Barbacena/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente.
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1841, DE 15 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Estampadora De Placas ouro Preto Ltda, 
inscrita no CNPJ sob o n .º 36 .956 .961/0001-11, com sede na rua 
Irmãos Kennedy, nº. 235 B, Bairro Água Limpa, CEP 35400-000, Ouro 
Preto/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição de 
ouro Preto/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente.
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1842, DE 15 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e,
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº . 49, de 24 de janeiro de 2020 .
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Total Placas Ltda, inscrita no CNPJ sob 
o n .º 32 .567 .290/0001-46, com sede na Avenida rui Barbosa, nº . 784, 
Loja 5, Bairro Santa Terezinha, CEP 36045-410, Juiz de Fora/MG, para 
exercer suas atividades no âmbito da circunscrição da DRPC de Juiz 
De Fora/MG .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto atividades de estampagem de 
placas de identificação de veículos no padrão PIV.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 05 (cinco) anos, renovável 
sucessivamente por iguais períodos, desde que requerido pelo creden-
ciado e observadas às exigências contidas na Portaria nº . 49, de 24 de 
janeiro de 2020 e legislação de trânsito pertinente.
Art. 4º A credenciada deverá observar, no que couber, a regra definida 
na Lei Estadual n .º 19 .999, de 31 de dezembro de 2011, regulamentada 
pelo Decreto Estadual n .° 45 .990, de 15 de junho de 2012 .
Art . 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1843, DE 15 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº. 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 1349 de 03 de Julho de 2020, publicada em 11 
de Julho de 2020, de credenciamento da empresa Lucimar Pinto Dos 
Santtos rodrigues, CNPJ 36 .773 .311/0001-30, para o ramo de Estam-
pagem de Placas PIV;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 6959 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Lucimar Pinto Dos Santtos 
rodrigues, inscrita no CNPJ sob o n .º 36 .773 .311/0001-30, para a rua 
Mario Teixeira, nº . 287, loja A, Bairro Centro, CEP 35675-000, Jua-
tuba/MG, para exercer suas atividades no âmbito da circunscrição de 
Juatuba/MG .
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº . 1845, DE 15 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento de Trânsito de Minas Gerais (Detran-MG), 
órgão executivo de trânsito estadual e integrante da estrutura da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais, em conformidade com art . 22 da Lei 
n.º 9.503, de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), e com o art . 2º do Decreto Estadual n .º 44 .917 de 06 
de outubro de 2008 e;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na resolução 
CoNTrAN nº . 780, de 26 de junho de 2019 e Portaria DETrAN/MG 
nº. 49, de 24 de janeiro de 2020;
Considerando a Portaria 177 de 12 de Fevereiro de 2020, publicada 
em 14 de Fevereiro de 2020, de credenciamento da empresa Patrocinio 
Placas Ltda, CNPJ 13 .524 .159/0001-57, para o ramo de Estampagem 
de Placas PIV;
Considerando a solicitação de alteração de endereço constante no pro-
cesso 6972 no Sistema de Credenciamento de Empresas – SCE;
Considerando o preenchimento dos requisitos previstos da Legislação 
vigente;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Patrocinio Placas Ltda, inscrita 
no CNPJ sob o n .º 13 .524 .159/0001-57, para a rua Jacob Marra, nº . 
367, Loja, Bairro Centro, CEP 38740-030, Patrocínio/MG, para exercer 
suas atividades no âmbito da circunscrição de Patrocinio/MG.
Art . 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1850, DE 19 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa viatech Imports Ltda, CNPJ nº 
26 .524 .632/0001-48, situada na rua vila rica, nº 928, Bairro Padre 
Eustáquio, Belo Horizonte - MG, CEP 30730-592, para a atividade de 
Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1852, DE 19 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
Considerando a solicitação de alteração física no processo Nº 6965 no 
Sistema de Credenciamento de Empresas;
resolve:
Art . 1º Alterar o endereço da empresa Daniel vilela Barbosa 
04802228600, CNPJ nº 31 .278 .223/0001-49, para rua Basílio Alves 
da Silva, nº 41, Bairro Maria Parreira, Itaú De Minas - MG, CEP 37975-
000 .
Art . 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1854, DE 20 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa Paulo Cesar Da Silva 12687552658, 
CNPJ nº 21 .477 .221/0001-25, situada na rodovia Caxambu-Baependi, 
nº 2509, Bairro Jardim Exposição, Caxambu - MG, CEP 37440-000, 
para a atividade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1855, DE 20 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;
resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa M P Placas Sanjoanense Ltda ME, CNPJ 
nº 09 .503 .122/0001-75, situada na Avenida rei Tome Portes Del 
rei, nº 434, Bairro vila Santo Antônio, São João Del rei - MG, CEP 
36305-058, para a atividade de Desmontagem de veículos automoto-
res terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG

PorTArIA Nº .1856, DE 20 DE ouTuBro DE 2020
O Diretor do Departamento De Trânsito De Minas Gerais - 
DETrAN-MG, em conformidade com os incisos III e x do art . 22 da 
Lei Federal nº 9 .503, de 23 de setembro de 1997, com a resolução nº 
611, de 24 de maio de 2016, do Conselho Nacional de Transito, com o 
art . 1º da Lei nº 12 .977, de 20 de maio de 2014, e com as Portarias nº 
397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, de 05 de julho de 2018, ambas 
do DETRAN-MG;
Considerando o cumprimento das exigências insertas na Lei nº . 
12 .977/2014 e nas Portarias nº 397, de 14 de junho de 2017 e nº 936, 
de 05 de julho de 2018, ambas do DETrAN/MG, devidamente ates-
tado pela Coordenação de Administração de Transito (CAT) no âmbito 
do município de Belo Horizonte e Departamentos e regionais de Poli-
cia Civil;

resolve:
Art . 1º Credenciar a empresa CNr Automotiva Ltda, CNPJ nº 
37 .828 .427/0001-92, situada na Durval da Costa Alves ribeiro, nº 432, 
Bairro Distrito Industrial, Lavras - MG, CEP 37205-848, para a ativi-
dade de Desmontagem de veículos automotores terrestres .
Art . 2º o credenciamento tem por objeto:
I – Autorizar e disciplinar a desmontagem de veículos automotores 
terrestres, no Estado de Minas Gerais de competência específica do 
Departamento de Trânsito de Minas Gerais - DETRAN-MG.
Art . 3º A vigência deste credenciamento é de 12 (doze) meses, renová-
vel sucessivamente por períodos de 5 (cinco) anos, desde que requerido 
pelo credenciado e observadas às exigências na Lei n . 12 .977 de 2014, 
e na Portaria nº 397 do DETrAN/MG, de 14 de junho de 2017 e Legis-
lação de Trânsito.
Art . 4º Fica a credenciada advertida de que deverá cumprir todos os 
requisitos previstos na lei Lei nº . 12 .977/2014, resolução 611 de 24 de 
maio de 2016 do CoNTrAN, e portaria 397 do DETrAN-MG, de 14 
de Junho de 2017, sob pena de descredenciamento .
Art . 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Kleyverson Rezende
Diretor do Detran/MG
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS

73 .772 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novem-
bro de 2013, Luciana Costa Moura, Delegada de Polícia Titular, MASP 
1 .331 .039-6, para prestar serviços na Delegacia de Polícia Civil de 
Monte Azul/ 3ª DrPC Janaúba/ 11º Depto Montes Claros, procedente 
da 3ª Delegacia regional de Polícia Civil de Janaúba/ 11º Depto Mon-
tes Claros .

73 .773 – no uso de suas atribuições, remove por permuta, nos termos 
do inciso I do art . 52 da Lei Complementar nº 129, de 08 de novem-
bro de 2013, João Paulo Ladeira Soares, Delegado de Polícia Substi-
tuto, MASP 1 .478 .963-0, para prestar serviços na 3ª Delegacia regio-
nal de Polícia Civil de Janaúba/ 11º Depto Montes Claros, procedente 
da Delegacia de Polícia Civil de Monte Azul/ 3ª DrPC Janaúba/ 11º 
Depto Montes Claros .

73 .774 – no uso de suas atribuições, em cumprimento à decisão 
liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança nº 5019823-
65 .2020 .8 .13 .0702, concede a Marcos Paulo de Magalhães, Investiga-
dor de Polícia Civil, Masp 1 .458 .454-4, redução de jornada de trabalho 
para 20 (vinte) horas semanais, enquanto perdurar os efeitos da deci-
são liminar .

73 .775 – no uso de suas atribuições legais e considerando o Decreto 
42 .251 de 09 de janeiro de 2002, que dispõem sobre a execução orça-
mentária e financeira,
Designa os servidores a seguir nominados para exercerem a função de 
responsável Técnico na respectiva unidade Executora:

MASP Nome Cargo uE
294 .333-0 Marcelo Goulart Investigador de Polícia 1510080
386 .308-1 Anderson José Diogo Investigador de Polícia 1510080
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oPÇÃo DE vENCIMENTo
Nos termos do artigo 6 .º, inciso II, da Lei 17 .357/08, o(s) servidor(es) 
faz(em) opção:
MASP 340 .473-8, NILSoN PAuLo DEL MENEZZI NETTo, pelo 
vencimento do seu cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código 
IP-II, nível Especial, mais 20% sobre a remuneração do cargo em 
comissão de Inspetor de Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, a par-
tir de 21/09/2020, data de seu requerimento .
MASP 1 .256 .050-4, BruNo CArMo FrEIrE, pelo vencimento do 
seu cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível III, 
mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão Subinspetor de 
Detetives, código SISP, símbolo PC-02, a partir de 24/09/2020 , data 
de seu requerimento .
MASP 457 .960-3, MArCELo CArvALHo FErrEIrA, pelo venci-
mento do seu cargo efetivo de Delegado-Geral, código DL, mais 20% 
sobre a remuneração do cargo em comissão de Diretor do Centro de 
recursos Humanos, código DIrL CD21, símbolo PD-02, a partir de 
21/09/2020, data de seu requerimento .
MASP 374845-6, roGÉrIo LoPES BuSTAMANTE, pelo venci-
mento do cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível 
III, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Subinspe-
tor de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, a partir de 06/10/2020, 
data de seu requerimento .
MASP 668 .111-8, ALINE SILvEIrA roDrIGuES FELEr GuI-
MArÃES, pelo vencimento do cargo efetivo de Escrivão de Polícia 
II, código EP-II, nível III, mais 20% sobre a remuneração do cargo em 
comissão de Chefe de Cartório, código CHC3, símbolo PC-03, a partir 
de 13/10/2020 , data de seu requerimento .
MASP 341 .691-4, MArCELo GoNÇALvES DE oLIvEIrA MAr-
CELINo, pelo vencimento do cargo efetivo de Investigador de Polícia 
II, código IP-II, nível Especial, mais 20% sobre a remuneração do cargo 
em comissão de Subinspetor de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, 
a partir de 14/10/2020 , data de seu requerimento .
MASP 386 .255-4, oDAIr CÉSAr DE MELo, pelo vencimento do 
cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível III, mais 
20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Chefe de Cartó-
rio, código CHC3, símbolo PC-03, a partir de 15/10/2020 , data de seu 
requerimento .
MASP 1 .111 .874-2, ALvAro HoMEro HuErTAS DoS SANToS, 
pelo vencimento do cargo efetivo de Delegado de Polícia, código DL, 
nível Especial, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão 
de Chefe da Divisão de Controle das CIrETrANS, código CHD5, sím-
bolo PC-05, a partir de 06/10/2020 , data de seu requerimento .
MASP 458 .044-5, HELBErT CASTANHEIrA vIEIrA, pelo ven-
cimento do cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, 
nível Especial, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comis-
são de Chefe de Cartório, código CHC3, símbolo PC-03, a partir de 
22/09/2020 , data de seu requerimento .
MASP 342 .296-1, CHEArLYS DEMETrIuS vIEIrA, pelo venci-
mento do cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível 
Especial, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Ins-
petor Adjunto de Detetives, código ISPA, símbolo PC-04, a partir de 
28/09/2020 , data de seu requerimento .
MASP 1 .113 .325-3, WEMErSoN JoSE DoS SANToS, pelo venci-
mento do cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível 
III, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Subinspe-
tor de Detetives, código SISP, símbolo PC-02, a partir de 16/10/2020 , 
data de seu requerimento .
MASP 1 .061 .115-0, LuCIANo DE ALMEIDA FErrEIrA, pelo ven-
cimento do cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, 
nível III, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Ins-
petor Adjunto de Detetives, código ISPA, símbolo PC-04, a partir de 
30/09/2020 , data de seu requerimento .
MASP 386 .140-8, ANGELA CrISTINA MELo, pelo vencimento do 
cargo efetivo de Escrivão de Polícia II, código EP-II, nível Especial, 
mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Chefe de Car-
tório, código CHC3, símbolo PC-03, a partir de 16/10/2020 , data de 
seu requerimento .
MASP 458 .456-1, roBSoN DA SILvA, pelo vencimento do cargo 
efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, nível Especial, mais 
20% sobre a remuneração do cargo em comissão de Chefe de Ofi-
cina de Telecomunicações, código CH03, símbolo PC-03, a partir de 
08/10/2020 , data de seu requerimento .
MASP 1 .111 .868-4, roDrIGo ANToNIo MoNFErrArI, pelo ven-
cimento do cargo efetivo de Investigador de Polícia II, código IP-II, 
nível III, mais 20% sobre a remuneração do cargo em comissão Inspe-
tor de Detetives, código ISPD, símbolo PC-03, a partir de 16/10/2020, 
data de seu requerimento .

Fernando Dias da Silva
Delegado Geral de Polícia

Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

ADICIoNAL Por TEMPo DE SErvIÇo
Concede Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art . 113 do 
ADCT da CE/1989, c/c xIv do art . 37 da Cr/1988, ao(s) servidor(es):
Masp .872 .116-9, Dulcineia oliveira De Freitas, a contar de 24/01/2019 . 
Seção de Concessão de vantagens da Diretoria de Administração e 
Pagamento de Pessoal, 21 de outubro de 2020 .

roberto Alves Barbosa Junior
Delegado Geral de Polícia

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

TErMo DE INSTAurAÇÃo
ProCESSo ADMINISTrATIvo Nº 31/2020

SEI 1510 .01 .0137887/2020-92
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, instaura o pre-
sente processo administrativo, em face do(a) servidor(a) P .E .L . - MASP 
342 .130-2 , nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro de 2002, do 
Decreto nº 7 .222, de 26 de julho de 2017 e da resolução SEPLAG nº 
37, de 12 de setembro de 2005, com a finalidade de apurar eventual 
débito decorrente da retificação da vigência do 7º quinquênio adminis-
trativo referentes aos períodos de Março/2019 a Abril/2020, conforme 
Informação 485 (18670691) Seção de Aposentadoria/DAPP .

Belo Horizonte, 19 de outubro 2020 .
venina Ignácia Leite da Cunha Pereira

Delegada Geral de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

TErMo DE INSTAurAÇÃo
ProCESSo ADMINISTrATIvo Nº 32/2020

SEI 1510 .01 .0103450/2020-49
A Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal, instaura o pre-
sente processo administrativo, em face do(a) servidor(a) C . r . M . S . 
- MASP 342 .054-4 , nos termos da Lei nº 14 .184, de 31 de janeiro 
de 2002, do Decreto nº 7 .222, de 26 de julho de 2017 e da resolução 
SEPLAG nº 37, de 12 de setembro de 2005, com a finalidade de apurar 
eventual débito decorrente da retificação do 5º quinquênio administra-
tivo, período de Julho/2015 a outubro/2015, e dos cancelamentos do 
6º quinquênio administrativo e Adicional por Tempo de Serviço, con-
forme Informação 1296 (16239689) Seção de Concessão de vantagens/
DAPP .

Belo Horizonte, 16 de outubro 2020 .
venina Ignácia Leite da Cunha Pereira

Delegada Geral de Polícia
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal
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AToS ASSINADoS PELo SENHor CHEFE DA 
PoLÍCIA CIvIL DE MINAS GErAIS .

rESoLuÇÃo N .º 8 .148, DE 21 DE ouTuBro DE 2020
Institui Comissão de Reavaliação de Bens Móveis, no âmbito da 
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais (PCMG) e dispõe sobre sua 
composição .
o Chefe da Polícia Civil do Estado de Minas Gerais, no uso das atri-
buições que lhe conferem o inciso III do § 1º do art . 93 da Constituição 
do Estado de Minas Gerais e o inciso x do art . 22 da Lei Complemen-
tar nº 129, de 8 de novembro de 2013, e em cumprimento o disposto 
nos Decretos nº45 .242, de 11 de dezembro de 2009, nº47 .754, de 14 
de novembro de 2019, e artigo 12 da resolução SEPLAG nº 37, de 09 
de julho de 2010, e
Considerando as orientações da Secretaria de Estado de Planejamento 
e Gestão, referentes à metodologia de reavaliação dos materiais per-
manentes dos órgãos e das entidades da Administração direta, autár-
quica e fundacional do Poder Executivo no exercício financeiro de 
2020, visando ao atendimento das normas e dos procedimentos con-
tábeis patrimoniais oriundos do Conselho Federal de Contabilidade 
e da Secretaria do Tesouro Nacional, de observância obrigatória pelo 
Estado;
Considerando a necessidade de finalização da revisão dos valores atri-
buídos aos bens patrimoniais da Polícia Civil de Minas Gerais até o dia 
31 de outubro de 2020, prazo estipulado para a conclusão dos trabalhos 
da Comissão de reavaliação e Depreciação dos Bens Patrimoniais .
resolve:
Art . 1º – Fica instituída a Comissão de reavaliação de Bens Móveis, 
no âmbito da Polícia Civil de Minas Gerais, nos termos do art. 12, §§ 
1º e 2º da resolução SEPLAG nº 37, de 09 de julho de 2010, Capítulo 
x, do Decreto 45 .242, de 11 de dezembro de 2009 e art . 4º do Decreto 
nº 47 .754, de 14 de novembro de 2019, com vistas analisar durante o 
Exercício financeiro de 2020, resultados da reavaliação geral, proce-
dendo à eventual revisão do valor dos seus bens nas hipóteses em que 
entenderem necessárias, observada a metodologia indicada elaborada 
pelas Secretarias de Estado de Fazenda – SEF e de Planejamento e Ges-
tão – SEPLAG, visando o atendimento às normas e aos procedimentos 
contábeis patrimoniais, oriundos do Conselho Federal de Contabilidade 
e da Secretaria do Tesouro Nacional, de observância obrigatória pelo 
Estado .
§ 1º . As atividades desenvolvidas pelos servidores afetas às competên-
cias da Comissão são consideradas de relevante interesse público e não 
ensejam remuneração extra .
Art . 2º – A Comissão a que se refere o art . 1º será composta pelos 
seguintes servidores:
I – Presidente:
Elmo Rodrigues Rosa, MASP 342.092-4, Investigador de Polícia;
II – Membros:
Renato Ciriaco Cristo, MASP 904.551-9, Técnico da PC;
Adenauer vilas Boas Candido, MASP 1 .364 .892-8, Analista da PC
III – Suplentes:
Cristina Do Carmo Assis Lanna, MASP 1 .364 .899-3, Analista da PC
rodnei oliveira Dos Santos, MASP 1 .452 .899-6, Técnico da PC
Art . 3º – revogam-se as disposições em contrário .
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 21 de outubro de 2020 .
Wagner Pinto de Souza
Chefe da Polícia Civil
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CorrEGEDorIA-GErAL DE PoLÍCIA CIvIL
QuArTA PuBLICAÇÃo
EDITAL DE CITAÇÃo

o Presidente da 3ª Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo, Dr . Daniel de Andrade ribeiro Teixeira – Delegado de Polícia, 
designado pela Portaria nº 152/CGPC/2018, do senhor Corregedor-Ge-
ral de Polícia Civil, publicada no “Minas Gerais” do dia 13/09/2018, 
para promover a instrução do PAD nº . 250 .870/18, em cumprimento 
ao dispositivo do artigo 180, § 2º, da Lei 5 .406/69, assim como pelo 
motivos expostos nos autos, CITA pelo presente Edital o servidor LEo-
NArDo DA SILvEIrA MouTINHo, Escrivão de Polícia I, nível I, 
Masp 1.317.895-9, para se ver processar até julgamento final das impu-
tações que lhe foram atribuídas no referido processo, a qual encontra-se 
prevista no artigo 158, inciso I, §1º da Lei 5 .406/69, que pode ensejar 
aplicação da pena de demissão . o processo em questão se encontra à 
disposição para consulta e carga nesta 3ª .Comissão Processante, insta-
lada nesta Corregedoria-Geral de Polícia Civil (rua Gonçalves Dias, 
2553 – bairro Santo Agostinho/BH - 4º andar – tel . (31) 3348-6113), 
podendo o acusado, pessoalmente ou através de procurador constituído, 
acompanhar todos os atos processuais, indicar e inquirir testemunhas e 
o mais que for necessário para o exercício da ampla defesa . As reuniões 
da Comissão serão realizadas nos dias úteis, na sala de audiência desta 
Corregedoria, ou em outro local se necessário for, com prévia designa-
ção, data e horário. E assim sendo, fica, desde já, notificado, para, dese-
jando no prazo de 10 (dez) dias, a contar da última publicação deste, 
apresentar defesa prévia/preliminar em face dos fatos que lhe foram 
imputados, inclusive podendo ofertar rol de testemunhas, no máximo 
de 10 (dez), consoante dispõe o artigo 180 da Lei 5 .406/69, SoB PENA 
DE rEvELIA . Dado e passado nesta cidade de Belo Horizonte, aos 15 
(quinze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte . Eu, Helbert 
Castanheira vieira, Secretário da Comissão que o digitei .

Daniel de Andrade ribeiro Teixeira
Delegado de Polícia - Nível Especial
Presidente da Comissão Processante

Belo Horizonte, 15 de outubro de 2020 .

Luiz Carlos Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor-Geral de Polícia Civil

QuINTA PuBLICAÇÃo
EDITAL DE CITAÇÃo

o Presidente da 3ª Comissão Permanente de Processo Administra-
tivo, Dr . Daniel de Andrade ribeiro Teixeira – Delegado de Polícia, 
designado pela Portaria nº 189/CGPC/2019, do senhor Corregedor-Ge-
ral de Polícia Civil, publicada no “Minas Gerais” do dia 24/09/2019, 
para promover a instrução do PAD nº . 247 .242/19, em cumprimento 
ao dispositivo do artigo 180, § 2º, da Lei 5 .406/69, assim como pelo 
motivos expostos nos autos, CITA pelo presente Edital a servidora 
NorMA MArIA DE oLIvEIrA, Escrivã de Polícia, nível Especial, 
Masp 340.922-4, aposentada, para se ver processar até julgamento final 
das imputações que lhe foram atribuídas no referido processo, as quais 
encontram-se previstas nos artigos 144, incisos III e VI; c/c 149; 152, 
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